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PLANO DE TRABALHO 

 

  

1.  DADOS CADASTRAIS 

 

Órgão/Entidade Proponente: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRINDADE DO SUL 

CNPJ: 

92.399.211-0001/67 

Endereço: 

Rua Alecrim 120 

Cidade: 

Trindade do 

Sul  

UF: 

RS 

CEP: 

99615-000 

DDD/Telefone: 

 54-3541-1025 

 

Nome do Responsável: 

Odair Adilio Pelicioli 

C.P.F.: 

929.483.080-20 

C.I. / Órgão Expedidor: 

9075029331– SJS/RS 

Cargo: 

Prefeito 

Função: 

Prefeito 

 

 

Endereço: 

Avenida Pinheiros , 411 , AP 04 

C.E.P.: 

99.615-000 

Home page:          E-mail: 

gabinete@trindadedosul.rs.gov.br 

 

2. OUTROS PARTÍCIPES 

 

Nome: CNPJ/CPF: 

Endereço: CEP: 

 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

 

Título do Projeto: 

 

Poço Tubular Profundo 

Período de Execução: 

 

Início:  

(APDOE-a partir da 

publicação no DOE) 

 

Término: 

365 dias 

Identificação do Objeto: (Indicar: Tipo de Obra e Localidade(s) a serem beneficiadas) 

 

1. PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO; E 

2. INSTALAÇÃO HIDRÁULICA DO POÇO PARA ABASTECIMENTO DA 

LOCALIDADE LINHA CATURRITA I DO MUNICIPIO DE TRINDADE DO 

SUL. 

 

 

A presente proposta tem como objetivo suprir a necessidade hídrica para o 

consumo humano nas unidades produtivas familiares do município de Trindade do Sul, 
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possibilitando a perfuração, construção e instalação de um poço tubular na comunidade da 

LINHA CATURRITA I do interior do município de Trindade do Sul. 

 

A proposição visa atender 46 (quarenta e seis) famílias residentes na localidade, 

que enfrentam recorrentes dificuldades de abastecimento de água, especialmente em períodos 

de estiagem. A perfuração de um poço tubular profundo busca garantir o fornecimento 

contínuo e de qualidade, assegurando melhores condições de vida à população rural. 

 

O principal problema a ser resolvido é a escassez hídrica que historicamente 

atinge o município, impactando diretamente as famílias do interior. Com a implantação do 

poço, espera-se maior autonomia no abastecimento, estabilidade no volume disponível, 

melhora na qualidade da água e redução dos riscos em épocas de seca, além de aliviar a 

pressão sobre sistemas alternativos de distribuição. 

 

A ação representa um avanço na garantia do acesso igualitário à água entre as 

zonas urbana e rural, promovendo justiça social e segurança hídrica. Esperamos com a 

perfuração, construção e instalação do poço profundo suprir a necessidade, bem como reduzir 

o desabastecimento de água potável para a comunidade da linha Linha Caturrita I, 

proporcionando qualidade de vida, e garantindo a dignidade das famílias daquela localidade. 

 

O Município de Trindade do Sul possui capacidade técnica e gerencial para 

acompanhar a execução da obra, contando com equipe qualificada e estrutura adequada para 

garantir o cumprimento das exigências técnicas e legais previstas pela SEHAB/RS, além do 

Técnico agrícola, tem em seu quadro de funcionários, engenheiros civis e engenheira 

Ambiental, além e operadores de máquinas. 

 

4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

META 
ETAPA/ 

FASE 
ESPECIFICAÇÃO 

INDICADOR FISICO DURAÇÃO 

Unidade Quantid. Inicio Término 

1 1 

Estudo de locação, 

projeto de poço e 

elaboração do termo 

de referência, por 

profissional habilitado 

(Geólogo/Eng. de 

Minas/Eng. Geólogo 

ou consultoria 

especializada) 

unid. 01  APDOE 365 dias 

1 2 

Construção do poço 

tubular profundo, por 

empresa perfuradora 

(inclui o 

tamponamento, se 

necessário) 

unid.  01 APDOE 365 dias 
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2 1 

Projeto de instalação 

hidráulica do poço 

realizado por 

profissional habilitado 

unid. 01  APDOE 365 dias 

2 2 

Construção da 

instalação hidráulica 

do poço acompanhado 

por profissional 

habilitado 

unid. 01  APDOE 365 dias 

 

 

5. PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1,00) 

 

 

NATUREZA DA DESPESA 
TOTAL  

 

CONCEDENTE 

 

PROPONENTE 

                CÓDIG

O 
ESPECIFICAÇÃO 

 

 

Contratação de profissional 

(Geólogo/Eng. de 

Minas/Eng. Geólogo) ou 

consultoria especializada 

para estudo de locação e 

projeto de poço, elaboração 

de Termo de Referência, 

acompanhamento e 

fiscalização da construção do 

poço* 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 

 

 

Contratação de empresa 

perfuradora para a 

perfuração e construção do 

poço tubular profundo 

(inclui o tamponamento, se 

necessário), acompanhado 

por profissional habilitado 

R$100.000,0

0 
R$100.000,00 R$0,00 

 Contratação de profissional 

para elaboração de projeto da 

instalação hidráulica do poço 

e Termo de Referência 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 

 Contratação de empresa para 

a construção da instalação 

hidráulica do poço, 

acompanhado por 

profissional habilitado 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 

TOTAL GERAL 
R$100.000,0

0 
R$100.000,00 R$0,00 

 

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) (CONCEDENTE E PROPONENTE) 
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CONCEDENTE (Repasse do Estado: 1ª parcela 10%; 2ª parcela 90%) 

FASE   1ª PARCELA 2ª PARCELA 

1 R$ 0,00 R$ 100.000,00 

 

PROPONENTE (Contrapartida: 1ª parcela 10%; 2ª parcela 90%) 

FASE   1ª PARCELA 2ª PARCELA 

1 R$ 0,00 R$ 0,00 

 

 

 

7. DECLARAÇÃO 

 

 

Na qualidade de representante legal do Prefeito Municipal de TRINDADE DO SUL declaro, 

para fins de prova junto a Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária, para os efeitos 

e sob as penas de Lei, que: 

 

1. Os atos para formalização do processo referente à celebração do Convênio não 

contrariam a Lei Orgânica Municipal. 

 

2. Existe previsão orçamentária e recursos financeiros para contrapartida municipal: 

Projeto 1025 Dotação 339039000000. 

 

3. Não há qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto aos Órgãos e 

Entidades da Administração Pública Estadual que impeça a transferência de recursos 

oriundos de dotações consignadas no orçamento do Estado do Rio Grande do Sul, na 

forma deste Plano de Trabalho. 

 

 

 

Trindade do Sul , 30 de junho de 2025. 

 

                         

_________________________________ 

Odair Adilio Pelicioli 

Prefeito 

 

 

 

 

 

8. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

 

 

   APROVADO 

_________________________________ 
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Local e Data 

 

                         

 

_________________________________ 

Concedente 
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